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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 374/2022

Art. 1º Altera a ementa da Lei n.º 20.888, de 16 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Denomina Angelica Lourdes Villalta da Silva, o viaduto localizado na PRC-272 
no Município de Iporã.

 

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei n.º 20.888, de 16 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Denomina Angelica Lourdes Villalta da Silva, o viaduto localizado no km 
507 da PRC-272 no Município de Iporã.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCIO NUNES

Deputado Estadual

Justificativa 
 
 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo homenagear a Sra. Angelica Lourdes Villalta da Silva, mãe do ex-prefeito de 
Iporã, Roberto Silva, chefe do Poder Executivo Municipal entre os anos de 2013 a 2020.

Angelica é natural de Penápolis, São Paulo. Filha de Cyrilo Villalta e Vercilia Zago Villalta, a família mudou-se para 
Iporã logo após seu nascimento.

Ao passar dos anos, em sua juventude, Angelica constituiu família. Casou-se com João Vieira da Silva, fruto do qual 
tiveram os filhos Rosimeire da Silva e Roberto Silva, que mais tardara se tornaria Prefeito da cidade.

Angelica sempre esteve envolvida nas causas sociais da cidade, ajudava constantemente os mais necessitados. Tinha 
um ótimo relacionamento com a comunidade iporãense.
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Prestou serviços no Banco Itaú e Banco do Brasil, empresas nas quais desempenhou um ótimo trabalho e fez grandes 
amigos.

Faleceu em Iporã, cidade em que residiu por toda sua vida, aos 03 dias do mês de Junho de 1992, decorrente de 
falência cardiorrespiratória, neoplasia metastática, deixando os filhos ainda menores.

Diante do exposto, peço apoio aos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei, com o objetivo de 
eternizar o nome da Sra. Angelica, denominando com seu nome o viaduto localizado na PRC-272 no Município de 
Iporã.

 

DEPUTADO MARCIO NUNES

Documento assinado eletronicamente em 04/08/2022, às 18:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 374 e o 

código CRC 1C6A5F9E6E4A6FE

2 / 2





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6015/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de agosto de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 374/2022.

 

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 15:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6015 e o 

código CRC 1B6D5E9A9C8B3CC
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INFORMAÇÃO Nº 6016/2022

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com a Lei nº 20.888, de 16 de dezembro de 2021.

 

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/08/2022, às 10:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6016 e o 

código CRC 1E6F5C9F9A8F3BA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 20.888 - 16 de Dezembro de 2021 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 11079 de 16 de Dezembro de 2021 
 

 

Denomina de Otoniel Ferreira o viaduto no Km da Rodovia 
PR-182, no Município de Iporã. 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Denomina de Otoniel Ferreira o viaduto no Km da Rodovia PR-182, no Município de 
Iporã. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 16 de dezembro de 2021. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 

Evandro Araújo 
Deputado Estadual 
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DESPACHO - DL Nº 3897/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/08/2022, às 18:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3897 e o 

código CRC 1C6C6B0D0B5E1FE
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